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PROJETO DE LEI Nº 17, DE 26 DE MAIO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

INCISO VII, DO ARTIGO 1º DA LEI 

MUNICIPAL N° 458 DE 4 DE 

DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito do Município de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o inciso VII, do artigo 1º da Lei Municipal n° 

458 de 4 de dezembro de 2013, que passara a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ....................................................................................................... 

 ....................................................................................................... 

VII. Bairro Paraiso e Bairro Bela Vista, entre o Km 527 ao Km 529 

+ 500 metros;” 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 26 de maio de 2015. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

VANDERSON DE MOURA MORAES 

Secretário Municipal de Administração 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as). 

 

O presente projeto de Lei visa inserir a População das proximidades 

do B° Bela nas áreas de expansão urbana sob a influência da Rodovia Federal 

Regis Bittencourt (BR 116). 

Como é sabido de todos, uma vez reconhecida determinada área 

como urbana, verifica-se maior possibilidade de angariação de recursos 

capazes de contribuir para estruturação do bairro. Assim, com esta iniciativa, os 

moradores poderão solicitar benefícios próprios de agrupamentos urbanos aos 

respectivos órgãos. 

Solicitamos assim, apoio dos nobres edis a esta propositura que 

atende a reivindicação dos mesmos. 

Respeitosamente, 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 26 de maio de 2015. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 


